
PROJETO DE Nº      57    , DE 2013.
Institui  o  Dia  do  Desafio  “Você  se
Mexe  e  o  Mundo  Mexe  Junto”,  na
cidade de Mogi Guaçu.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU APROVA:

Art. 1º. Institui  o Dia do Desafio “Você se Mexe e o
Mundo Mexe Junto”, no Município de Mogi Guaçu.

Art. 2º. O Dia do Desafio passa a integrar o calendário
oficial do Município acontecendo sempre na última quarta-feira do mês de
maio, das 0:00h às 21:00h.

Art. 3º. Os objetivos do Dia do Desafio são:

I  –  campanha  de  incentivo  à  prática  regular  de
atividades  físicas  em benefício  da  saúde,  realizada  por  meio  de  ações
comunitárias.

II  –  mobilização  que  desempenha  na  conscientização
aos cidadãos de uma vida saudável, que está intimamente ligada a saúde
física e mental das pessoas, assim como nas trocas sociais estabelecidas
no dia a dia de cada um.

Art.  4º. A  Prefeitura  Municipal  proporcionará  a
participação  de  todas  as  Secretarias  Municipais  e  o  apoio  das
comunidades.

Art.  5º. Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala “Ulysses Guimarães”, 26 de abril de 2013.

Ver. THOMAZ DE OLIVEIRA CAVEANHA
P.T.B.



N° do Protocolo: 00655/2013

AUTÓGRAFO N.º 5.296, DE 2013
(Projeto de Lei nº. 57/2013)

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU APROVA:

Art. 1º. Institui  o Dia do Desafio “Você se Mexe e o
Mundo Mexe Junto”, no Município de Mogi Guaçu.

Art. 2º. O Dia do Desafio passa a integrar o calendário
oficial do Município acontecendo sempre na última quarta-feira do mês de
maio, das 0:00h às 21:00h.

Art. 3º. Os objetivos do Dia do Desafio são:

I  –  campanha  de  incentivo  à  prática  regular  de
atividades  físicas  em benefício  da  saúde,  realizada  por  meio  de  ações
comunitárias.

II  –  mobilização  que  desempenha  na  conscientização
aos cidadãos de uma vida saudável, que está intimamente ligada a saúde
física e mental das pessoas, assim como nas trocas sociais estabelecidas
no dia a dia de cada um.

Art.  4º. A  Prefeitura  Municipal  proporcionará  a
participação  de  todas  as  Secretarias  Municipais  e  o  apoio  das
comunidades.

Art.  5º. Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Mogi Guaçu, 28 de maio de 2013.

Ver. THOMAZ DE OLIVEIRA CAVEANHA
Presidente

Ver. LUCIANO FIRMINO VIEIRA
1º Secretário

Ver. LUÍS ZANCO NETO



2º Secretário
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